
EDITAL RETIFICADO

AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 068/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.° 051/2015 

O  Sr.  Walter  Fantoni  Júnior,  Pregoeiro  Oficial  do  Município  de 
Birigui/SP,  torna  público  a  todos  os  interessados  que  procedeu 
retificação no edital de licitação em epígrafe, e, tendo em vista que as 
retificações afetam a formulação das propostas, será recontado o prazo 
de encerramento do certame. Desta forma TORNA PÚBLICO a edição 
do  presente  Edital  Retificado,  que  visa  alterações  daquele  texto 
original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 068/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.° 051/2015  
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  - LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA.

DATA DA REALIZAÇÃO:  03/06/2015  a partir das 08:00  HORAS

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA SEÇÃO  DE LICITAÇÕES –  RUA SANTOS DUMONT,  28  – 
CENTRO – BIRIGUI/SP.

B)DAS RETIFICAÇÕES  –  I - DO OBJETO
Atendendo  solicitação  da  Diretora  do  Depto.  Médico  e  de  Enfermagem,  através  de  Ofício nº 
045/2015, anexado ao processo, fica alterada as especificações de litragem para os itens de nº 03 e  
04 do Anexo I, e para o item nº 01 fica incluída as exigências, conforme descrito abaixo: 

ITEM 01 -  A EMPRESA VENCEDORA DO REFERIDO ITEM, DEVERA CEDER EM REGIME DE 
DOAÇÃO  À  QUANTIDADE  MÍNIMA  DE  3.000  (TRÊS  MIL)  MONITORES  DE  GLICEMIA 
(GLICOSIMETRO), TOTALMENTE AUTOMATIZADOS, COMPATÍVEIS COM AS TIRAS, PARA USO 
ATÉ O FINAL DO ESTOQUE DO PRODUTO, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO E O MESMO DEVE 
SER COMPOSTO  POR MONITOR DE  GLICEMIA,  BATERIA,  ESTOJO  PARA  TRANSPORTAR, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES (EM PORTUGUES) E GUIA DE BOLSO, DEVE SER COMPATÍVEL 
COM  A  TIRA  REAGENTE  FORNECIDA  E  CAPACIDADE  DE  ARMAZENAR  NO  MÍNIMO  350 
TESTES EM MEMÓRIA.  E POSTERIORMENTE CONFORME SOLICITADO POR ESTE ÓRGÃO 
PUBLICO  PARA  A  DISTRIBUIÇÃO  E  SUBSTITUIÇÃO  IMEDIATA,  NOVOS  CADASTROS  DE 
PACIENTES,  TREINAMENTO  AOS  USUÁRIOS  E  FUNCIONÁRIOS  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA 
GRATUITA. 
-QUANTO  À  CAPACITAÇÃO,  A  EMPRESA  DEVERA  CAPACITAR  OS  PROFISSIONAIS  DA 
ENFERMAGEM  E  USUÁRIOS,  DAR  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  GRATUITA  E  INSTALAR 
PROGRAMA DE SOFTWARE EM LÍNGUA PORTUGUESA NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 
COMPATÍVEIS COM OS PROGRAMAS WINDOWS XP – 32 BITS OU WINDOWS 7 – 64 BITS.

ITEM 03 - ONDE SE LER “...CONCENTRADOS AUTOMÁTICOS PARA 40 LITROS...” DEVE SE LER 
“...CONCENTRADOS AUTOMÁTICOS PARA 38 LITROS...”.

ITEM 04 - ONDE SE LER “...CONCENTRADOS AUTOMÁTICOS PARA 40 LITROS...” DEVE SE LER 
“...CONCENTRADOS AUTOMÁTICOS PARA 38 LITROS...”.

C) DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital Retificado.

Observação: as retificações ora realizadas aplicam-se, no que couber, à minuta do Contrato 
(ANEXO V)

Birigui, 20 de maio de 2.015.

..........................................................
Walter Fantoni Júnior
Pregoeiro Oficial


